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PROJETO DE RESOLUçÃO N' t2025

lnstitui a Política de Privacidade do Poder Legislativo de Campo

Mourão.

Os Vereadores, que o presente subscrevem, no uso das atribuiçÔes

conferidas pelo inciso I do Artigos 23 clc 107, inciso ll do Regimento lnterno desta

Casa de Leis, subnrete ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte

PROJETO DE RESOLUÇAO:

CAPíTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

AÉ. 10 Fica instituída a PolÍtica de Privacidade de Dados do Poder

Legislativo de Campo Àrlourão, na forma desta Resolução e do seu respectivo Anexo

único.
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Art. 20 Esta Resolução visa demonstrar as hipÓteses êm que o Poder

Legislativo de Campo Mourão, no exercício de suas competências, realiza o

tratamento de dados pessoais em atendimento à Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e suas alteraçÔes.

Art. 30 As atividades do Poder Legislativo de Campo Mourão que

envolvem o tratamento de dados pessoais devem ser baseadas na defesa do

interesse público e na legalidade.

Parágrafo único. Além dos princípios gerais tratados no "caput" destê

artigo, a atuação do Poder Legislativo se pauta nos seguintes princípios:

| - Finalidade: realizaçâo do tratamento para propósitos legítimos,

específicos, explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento

posterior de forma incompatível com essas finalidades;

ll - Adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades

informadas ao titular, de acordo com o contexto do tratamento,

lll - Necessidade: limitaçáo do tratamento ao mínimo necessário para a

realização de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais

e não excessivos em relaçáo às finalidades do tratamento de dados;

lV - Livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita

sobre a forma e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus

dados pessoais;

V - Qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza,

relevância e atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o

cumprimento da finalidade de seu tratamento;

Vl - Transparência: garantia, aos titulares, de informaçÔes claras,

precisas e facilmente acessíveis sobre a realizaçáo do tratamento e os respectivos

agentes de tratamento, observados os segredos comercial e industrial;
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Vll - Segurança: utilizaçáo de medidas técnicas e administrativas aptas

a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais

ou ilÍcitas de destruiçáo, perda, alteraçâo, comunicaçáo ou difusáo;

Vlll - Prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de

danos em virtude do tratamento de dados pessoais;

lX - Não discriminação: impossibilidade de realizaçáo do tratamento para

fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;

X - Responsabilização e prestaçâo de contas: demonstraçáo, pelo

agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o

cumprimento das normas de proteçáo de dados pessoais e, inclusive, da eficácia

dessas medidas.

Art. 40 Para compreensáo desta Resolução, considera-se:

l- Sistema de Privacidade e Proteção de Dados: conjunto de medidas

técnicas e administrativas promovidas paÍa a gestão dos riscos akelados à

privacidade e garantia da conformidade legal e adoção de melhores práticas de

proteçáo de dados;

ll - Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada

ou identificável;

lll - Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica,

convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter

religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético

ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

lV - Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais objeto

do tratamento;

V - Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as

que se referem à coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso,

reproduçáo, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento,
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armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informaçáo, modificação,

comunicaçâo, transferência, difusão ou extraçáo;

Vl - Agentes de Tratamento: o controlador e o operador;

Vll - Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou

privado, a quêm competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;

Vlll - Operador: pessoa natural ou jurÍdica, de direito público ou privado'

que, sem pertencer aos quadros do controlador, com independência jurídica e

econômica, realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador;

lX - Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD): autarquia de

natureza especial responsável pela fiscalização e regulamentaçáo da LGPD;

X - Comitê de Proteção de Dados Pessoais: órgâo consultivo,

deliberativo do Sistema de Privacidade e Proteção de Dados no Poder Legislativo de

Campo Mourão, tendo competência para implementar e manter as medidas de

adequação à LGPD, que deverá ser nomeado pela Mesa Executiva por meio de

Portaria;

Xl - Encarregado de Dados: pessoa indicada pelo Controlador para atuar

como canal de comunicação entre o Controlador, os Titulares dos Dados e a ANPD.

Parágrafo único. O Poder Legislativo de Campo Mourão atua como

Controlador na execução de suas atribuiçÕes e competências legais.

CAPITULO II

HIPÓTESES DE TRATAMENTO

AÉ.50 Em atendimento às hipóteses legais previstas na Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais, o Poder Legislativo de Campo Mourão somente tratará

dados:

| - para o cumprimento de obrigações legais ou regulatórias;
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ll - para a execuçáo de políticas públicas com previsão em leis e

regulamentos, ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres;

lll - para a execução de contratos ou atendimento a diligências pré-

contratuais;

lV - para o exercício regular de direitos e prerrogativas em processo

judicial, administrativo ou arbitral;

V - para garantia da proteção à vida ou incolumidade física do titular ou

de terceiros;

Vl - para a proteção do credito do titular de dados;

Vll - para a tutela de saúde do titular, em caso de procedimento realizado

por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária;

Vlll - para atendimento do legítimo interesse do Poder Legislativo de

Campo Mourão, desde que, após a devida avaliação, o legítimo interesse no

tratamento de dados não prevaleça sobre direitos e garantias fundamentais do titular

de dados;

lX - para garantia da prevenção à fraude e segurança do titular nos casos

de identificação e autenticação de cadastro em sistemas eletrônicos; ou

X - mediante o consentimento expresso e informado do titular, quando a

atividade não puder se basear nas demais hipóteses.

CAPITULO III

FINALIDADES GERAIS

Art. 6o Observada a tutela do interesse público para a execução de suas

atribuições, sem prejuizo de outras finalidades igualmente compatíveis com seus

deveres e prerrogativas, o Poder Legislativo de Campo Mouráo realiza o tratamento

de dados pessoais, sendo que as principais finalidades estão constantes no Anexo

único desta Resolução.
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Parágrafo único. Em todas as hipóteses de tratamento de dados

pessoais, o Poder Legislativo de Campo Mourão observará os direitos dos titulares e

as normas e diretrizes da Lei no 13.709 de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), com suas alterações posteriores.

CAP|TULO IV

DIREITOS DOS TITULARES

Art.7o Os titulares que possuam dados pessoais tratados pelo Poder

Legislativo de Campo Mourão têm assegurados os direitos de:

| - Confirmação da existência de tratamento;

ll - Acesso aos dados;

lll - Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;

lV - Anonlmização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários,

excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto na Lei no 13.70912018;

V - Eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do

titular, exceto nas hipóteses previstas no art. 16 da LGPD;

Vl - lnformação das entidades públicas e privadas com as quais o Poder

Legislativo realizou uso compartilhado de dados;

Vll - lnformação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e

sobre as consequências da negativa;

Vlll - Revogação do consentimento, nos termos do § 5o do art' 80 da Lei

no 13.709/2018;

lX - Revisáo de decisões tomadas unicamente com base em tratamento

automatizado de dados pessoais que afetem seus interesses;

X - Encaminhamento de petiÇão contra o Controlador perante a

Autoridade Nacional em relaçâo ao tratamento de seus dados pessoais;

Xl - Oposição a tratamento fundamentado em uma das hipóteses de

dispensa de consentimento, em caso de descumprimento ao disposto na Lei no

13.709t2018.
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CAPITULO V

COMPARTILHAMENTO DE DADOS

Art. 80 O Poder Legislativo de Campo Mourão poderá compartilhar

dados pessoais por ela tratados com outros membros da Administração Pública direta

e indireta, desde que objetive viabilizar a consecução do interesse público a partir

deste compartilhamento.

Art. 9o O compartilhamento de dados pessoais tratados pelo Poder

Legislativo de campo Mourâo com entidades privadas fica reservado, com

observância aos princípios de proteção de dados, conforme disposto no artigo 26 da

LGPD.

CAP|TULO VI

BOAS PRÁTICAS DE PROTEÇÃO DE DADOS

Aú. í1. O Poder Legislativo de Campo Mourão manterá o registro das

operações de tratamento de dados pessoais, com identificação de medidas para

adequação destas operações às regras previstas na LGPD, bem como dos riscos e

oportunidades de melhoria relacionados à privacidade e proteção dos dados pessoais.

^

Art. 10. O Poder Legislativo de Campo Mourão observará os princípios

e normas estabelecidas pela LGPD nas atividades que envolvem o tratamento de

dados pessoais, por meio da adoçáo de boas práticas e medidas técnicas e

administrativas garantidoras da segurança da informaçâo e da proteção de dados,

iniciativas estas consolidadas através do Sistema de Privacidade e Proteção de Dados

do Poder Legislativo de Campo Mourão.
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AÍt. 12. Para gestão das questões atinentes à proteçâo dos dados, o

Poder Legislativo de Campo Mourão manterá a estrutura organizacional formada pelo

comitê de Proteção de Dados e pelo Encarregado pelo Tratamento de Dados

Pessoaís, que, de forma coordenada, deverão diligenciar o monitoramento e

aprimoramento do Sistema de Privacidade e Proteção de Dados do Poder Legislativo

de Campo Mourão.

AÉ. 13. Os dados pessoais tratados pelo Poder Legislativo de Campo

Mouráo deverão ser armazenados em locais protegidos por mecanismos de

segurança da informação, com restrição de acesso às pessoas autorizadas'

AÉ.l4.oPoderLegislativodeCampoMourãodevegarantirosdireitos

dos titulares de dados pessoais de maneira isonômica, sejam cidadãos, agentes

públicos e políticos. dependentes de servidores, estagiários, fornecedores,

candidatOs, visitantes e terceiros. observadas aS normas acerca do aCesso à

informação e à transparência.

AÉ. í5. Com a finalidade de melhorar continuadamente seu Sistema de

Privacidade e Proteção de Dados, o Poder Legislativo de Campo Mourão deve realizar

capacitações, treinamentos e orientações referentes aos temas de privacidade e

proteção de dados aos seus agentes públicos de maneira periÓdica'

Parágrafo único. A segurança da informaçáo deve ser igualmente

tratada no aspecto técnico e humano, promovendo-se a sensibilizaçáo e

conscientizaçáo de todos os agentes públicos a respeito do tema.

)

'ôs;



rir i r,

t
'i,;,,rrr,,,.',i ir,, i t/n/

RUA FRANCISCO FÊRNE RA ALBUQUÊNQUE 1488 -T€LEFONE (iI4)3518.5050. CEP A73O2.22O

c.N.P.l. 79.869.772lO001-14
WWW CÁMPOMOURAO.PR.LÊG.AR

clpítuto vtt

RESPONSABILIDADE

Art. 16. O cumprimento das regras e diretrizes relacionadas à

privacidade e proteção de dados previstas nesta Politica de Privacidade e demais

normas correlatas é de responsabilidade do Poder Legislativo de campo Mouráo.

AÍ1. 17. O Poder Legislativo de Campo Mouráo, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 79.869.77210001-14, com sede

em Campo Mourão/PR, na Rua Francisco Ferreira Albuquerque, í488 - Centro, CEP

87.302-220, atua como controladora de Dados Pessoais dentro de suas

competências legais e constitucionais.

Parágrafo único. O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais

do Poder Legislativo de Campo Mourão será nomeado pela Mesa Executiva através

de Portaria

CAP|TULO VIII

DrsPoslÇÕEs FINAIS

Art. 19. Para garantia da transparência e adequação plena às normas

vigentes, esta Resolução poderá sofrer alterações, bem como seus atos normativos

(portarias e lnstruçÕes Normativas), que deverão ser publicados no Órgão Oficial do

M u n icípio.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁI
,

Art. 18. Em caso de dúvidas envolvendo a presente Política' o

Encarregado de Dados Pessoais do Poder Legislativo de campo Mourão poderá sêr

contactado através do e-mail encarregado.lgpd@campomourao.pr'leg'br'

Xffi 'ôA;"-



i r . rri PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
RuA FRANcrsco FERRflRA aTBUQUERouE 1488-TELEÍoNE {44) 3518-5050 - CEP a13O2'22O

c.N.P.J. 79.869.77210001-14

WIIVW.CAMPOMOUBAO.PR.LEG.BR

'(,ri
,,1',1;1', ,, ,;l 

/111h'.y'"',/

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçáo

SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de junho de 2025.

Pres ê

Geraldo Augusto erra

1" Vi res ide

Elvira Maria Schen Lima

2o Vice-Presidente

o Galdino

no

I
3
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO TIIOURÃO

FTNALTDADES especírtcns DE TRATAÍuENTo DE DADos PEssoAls

ÁRÊA FINALIOADE HI TESE LEGAL FUNDAMENTO LEGAL DADOS

Comitê de PÍivacidede e
Proteçào de Dados do
Poder Legislâtivo de

Campo Mourão

lmplementar e manter o
Sistema de Pnvacidade e

Proteçâo de Dados do Poder
Legislativo de Campo

Mourâo

Cumprlmento de
Obrigação Legal

Aíts.46 e 50 da LGPD

Evênluais dados Pessoais
tratados para a implantaçáo e

manutenção do Sistema de
Privacidade e Proteção de

Dados

Lêi Ordinâria Municipal
no 3.809i20'17. com

alterações posteriores

Departamento de
Controle Legislatívo e

Arquivo Hislórico

Realizar â gestão do aÍquivo
da documentos relacionados

à íunçáo legislativa e
edminislrativa do Poder
Legislalivo de Campo

lvlourâo

CumpÍimento de
Obrigação Legal

Lei Ordinária [runicipal
n" 3.809/20'17. com

alteraÇóes posteriores

Nome completo; RG; CPF;
Endereço; Teleíonei E-mail;

Data de NascimentoiEllEE1l
Divisão de Protocolo

Receber, organrzar e manter
o protocolo de recebrmento.

Cumprimento de
Obrigação Legal

Divisão de Prctocolo

Receber o Íelatório de
prestaÇão de contas

provenientes de órgãos
Íiscalizados pelo Poder
Legislalivo de Carnpo

l\rourá0.

Cumprimento de
ObÍigaçáo Legal

Lêi Ordinária Municipal
n'3.809/2017, com

alterações posteriores

Nome completo; RG; CPF,
telefone, endereço

Náo aplicável
Nome completo; Telefone;

RG; CPF, endereçoDivisâo de Protocolo

Realizar entíega de
coÍrespondências

requisitadas por servidores
do Poder Legislativo de

Campo Mouráo.

Interesse Legilimo do
Controlador

Lei Ordináíia MuniciPal
n" 3 809/2017, com

alteraçóes posteÍiorês

Nome completo; Cargo;
TeleÍone; Código vinculado ao

Sistema lPMi É-mail:
Assinatura

Departamento de
Assuntos

Administrativos I
Divisáo Administíativa

Realizar comunicaçóes
internês aos servidores do

Podeí Legislativo de CamPo
Mourão.

Cumprimenlo de
Obrigação Legal

Departamento de
AsSuntO§

Administrativos e
Divisão Adminiskativa

Cumprimento de
Obrigação Legal

Receber e dar andamento a
requerimentos exlernos

advindos de órgâos
fiscalizadores ou outras

enlidades.

Lei Ordinâria lúunicapal
n'3.809/20'17, com

alleraÇões posteriores

Nome completo; Endereço; E-
mail; TeleÍonei CPF; RG;

Cargo

Lei Ordinária MuniciPal
n" 3 809/20'17. com

alteraçÕes posteriores
Nome completo; Assinatura

Depaíamento de
Assuntos

Administrativos e
Divisão AdministÍativa

Cumprimento de
Obrigação Legal

Comunicar requerentes
exlernos sobre o andamenlo
de processos legislativos em

1râmite.

Departamento de
Compras. Divisào de

Licitações e Divisáo de
Compra

Elaborar orçamenlos para
reahzar contrataçóes no

Poder Legislalivo de Campo
Àrourão

Cumprimênto de
Obrigação Legal

Lei Federal no

14.133/2021, Lei
ordanária Municipaln'

3.809/2017. com
alteraÇóes posterioÍes

Nome completo; RG, CPF; E-
mail. Endereço; Estado Civil

Assinatura

Deparlamento de
Compras Divisão de

Licitaçôes e Divisáo de
Compras consulta ública

Cumpíimento de
Obrigaçâo Legal

Entrar em conlato com
fomêcêdcÍês a Íim de

conÍiímar valores que tiveram
ãcesso através dê portais de

Lei Fede.el no
'14.13312021 , Lei

Ordinária Municipal no

3.809/2017, com
alteracóes Dosteriores

Nome completo; RG: CPF; E-
mail; Telefone; Endereço;
Estado Civil; Assinatura

Lêi Federal no

14 13312021 , Lel
Ordinária lvlunicipal no

Nome completo; RG; CPF; E-
maili Telefone; Endereçoi
Estado Civil. Assinatura,

Conta Bancária

Oepartamento de
Compías, Divisáo de

Licitaçóes e Divisão dê
Compra

Cumprimento de
ObÍigação Legal

Õ!,L

PODER TEGISTATIVO DE CAMPO TUOUNÃO

ESTADO DO PARANÁ

Nome completo; [ratrícula;
Assinaturâ

Realizar e dar andamenlo ao
certame licitatório paÍa

seleção de fornecedores.

W X
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3.809/20'17. com
alteraÇões posteriores

Nome completo; RG; CPF; E-
mail: Telefonei Endereço;
Estado Civil; Assinatura;

Conta BancâÍia

Departamento de
Compras, Divisão de

Licilações e Divisão de
Compra

Proceder cont.ataçôes de
bens e seÍvigos no Poder

Leg,slativo dê Campo
lvlouráo

Cumprimento de
Obrigaçáo Legal

Lei Federal no

14 13312021. Lei
Ordinâria Municipal n'

3.809/2017. com
alteraÇôes posteriores

Nome completo; RG; CPF.
Co. e etniat Dados Pes§oais

constantes na cerlidào de
nascimento ou casamento

Número do PIS/PASEP;
Dados pessoais constântes no

tÍtulo eleitoral; Endereço;
Dados pessoais constantês no

tltulo de reservista; lmposto de
Renda, Escolaridadei Dados

pessoais constantes na
certidáo de antecedentês

criminais, Assinatura, Íipo
sanqulneo

Departamento de
Recursog Humanos e
Divisão de Recursos

Humanos

Cumprimênto de
ObrigaÇão Legal

Lei OrdináÍia Municipal
n" 3 809/2017. com

alteraçôes posteriores

DepaÍlamento de
Recursos Humanos e
Divisão de Recursos

Humanos

Registíaí o horáÍio de
entÍeda e saída dos
servidores no Poder

Legislativo de Campo
Mourão.

Cumpnmenlo de
Obrigaçáo Legal

Lei Ordinária Municipal
n'3.809/2017. com

alteÍaçôes posteriores

Nomg completo; AssinatuÍal
Matílculai Lotaçáo; Número

do PlSi Biomekia

Departamento de
Recursos Humanos e
Divisão dê Recursos

Humânos

Realizar o pagamento dos
servidores do Poder

Legislativo de Campo
lVIourão

Cumprimento de
Obíigação Legal

Lei Ordinária Municipal
n'3.809/20'17, com

allerações posleriores

Deparlamento de
Recursos Humanos e
Divisão de Recúrsos

Humanos

Realizar exame admissional
com candidatos a servidores
efetivos do Poder Legislativo

de Ca lVouráo

Cumprimento dê
ObrigaÇão Legal

L€i Ordinária MuniciPal
no 3.809/2017, com

alteraçóes posteriores

Nome completo; CPF;
Assinatura: Têlefone; Dados

dê seúdê

Departamento de
Recursos Humanos e
Divisão de Recursos

Humanos

Prestar contas à Justiça
Eleitoral sobre procêssos

eleitorais envolvendo
vereadores do Poder
Legislativo de Campo

ÀroLrrá0.

Cumprimento de
Obrigação Legal

Art. 5', §2', Portaria
Conjunta do ÍSE n"

7t2020

Nome Completo; CPF; RG,
Númêro do Titulo de Eleitor
Cargo; lvlatricula; Dalâ de

nascimentot Endereço;
Filiação; Filiação Partidária;

GêneÍo

Departamento de
Recursos Húmanos e
Divisão de Rscursos

Humanos

Píestâr contas ao Minrstério
Público Federal sobre
processos eleitoíais

envolvêndo vereadoÍes do
PodeÍ Legislalivo de Campo

l\40u.ão

Cumprimento de
Obrigaçâo Legal

Lei OÍdinária MuniciPal
n'3.809/2017. com

alteraÇóes posteriores

Nome Completo; CPFt RG;
Número do Titulo de Eleitor
Caígo; Matrícula: Oata de

nascimento; Endereço;
Filiação; Filiação partidáíiai

Gênero

Depadamento de
Recursos Humanos e
Divisão de Recursos

Humanos

lnÍormar quais servidoaes
fazem lus ao recebimenlo de

auxilio alimentâçâo

Cumprimento de
Obrigação Legal

Art. 1o da LeiOrdinária
Múnicipal no 4.267 12021

Nomê; lvlatrícula. LotaÇã0.
Dados bancárros

Deparlamento de
Recursos Humanos e
Divisão de Recursos

Humanos

lníormar quais servidore§
fazêm jus ao recebimenlo de

auxílio transporte

T
Cumpíimento de
ObrigaÇáo Legal

Art. 'l'da Lei Municipal
no 74211991

Nome; Matricula, Lotaçãol
Dados bancários

Departâmento de
Recursos Humanos e
Divisão de Recúrsos

Humanos

Analisar as diárias lançadas
paÍa rcalizat o cálculo da
íolha de pagâmento dos

servidores.

CumpÍimênto de
Obíigaçâo Legal

Art. 1o da Lêi Municipal
no 44Ogl2O23

Nome; Matrículai Lotaçãoi
Dados bancârios

Nome: lvlatÍículâr Lotação
Dados bancários

Departamento de
Recursos Humanos e
Divisão de Reci-rrsos

Húmanos

Vêrificar informaçóes
relacionadas ao desconlo na

Íolha de pagamento em
razáo de consignados e

convênios

Cumprimento de
Obrigaçáo Legal

Art 1o do Decreto
Municipal no 8.966/2021

w du;

lr. r:;

Realizar os trâmites paía
admissão de servidores do

Poder Legislativo de Campo
Mourão.

Nome completo; Matrículai
Lotaçáo: CPFr RGr Dados

bancários
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Deparlamento de
Recursos Humanos e
Divisão de RecuÍsos

Humanos

Registrar auxilio natalidade
para servidores do Poder

Legislâtivo de Campo
Mouráo que tiveíam filhos.

CumpÍimento dê
ObrigaÇão Legal

Aít. 206 da Lei lruniciPal
n" 1085/1997

Nome Complelo; RG; CPF,
Gêneroi Dala de nascimento

Art. 32 da Lei
Complementar

Municipal n" 66/202 t

Nome completo; iratricula;
Lotagâo

Departamento de
Recursos Humanos e
Divisão de Recursos

Humanos

Conceder abono de
permanência aos servidoíes

do Poder Legislâtivo de
Campo Mourão que já

possuem tempo de
contribuição suficiente para

se aPosenlarem
voluntariamenle, mas optam

por conlinuaÍ trabalhando.

Cumprimento de
ObragaÇáo Legal

Lei Ordinária Municipal
n'3.809/2017. com

alteraçôes posteriores

Nome completo; RG; CPF:
Cor e êtnia; Dados Pessoai§

constantes nâ certidâo de
nascimento ou casamento:

NÚmero do PIS/PASEP;
Número do Titulo eleitoral;
Endereço: Oados Pessoai§

constantes no título de
reservista; Dâdos pessoais
constantes no lmposto de

Renda: Escolaíidade; Dados
pessoais constanles na

certidào de antecedentes
criminais; AssinâtuÍa; TiPo

sanguíneo

Departamento de
Recursos Humanos e
Divisâo de Recuísos

Human0s

Proceder o desligamento dê
servidores no Poder

Legislativo de CamPo
irourá0.

Cumprimento de
Obrigação Legal

l
Progredir o sêrvidor na tabela

de simbologlas em
decorrência da obtençâo de

gÍau de ensino superioÍ.

Cumprimento de
Obrigaçào Legal

Lei Ordinária Nilunicipal
n'3.809/2017. com

alte.açóes posleriores

Nome completo; Data de
admissão; Simbologia atuali
Lotação: Matrlcula; Dados

pessoêas conslanles no

diDloma; Escolaridade

Depaíamento de
Recursos Humanos e
Divisão de Recursos

Humanos

ConÍerir simbologia mais alla
aos servidores pela

progressáo na carreira em
dêcorrência de anti uidadê

Cumprimento dê
Obrigaçâo Legal

Lei Ordináíia MuniciPal
n'3.809/2017, com

alteraçóes posteriores

Nome completo; Data de
admissão; Simbologia atuall

l\ratriculâ; Lotação; Assinâtura

Departamento de
Recursos Humanos e
Divisão de Recursos

Humanos

DepaÍtamento de
Recursos Humanos e
Divisão de Recursos

Humanos

ConÍeriÍ simbologia mais alta
aos servidoÍes pela

progressão na carreira em
decorrêncra das avaliaçóes

de méÍito.

Cump.imento de
Obrigaçáo Legal

Lei Ordinária MuniciPal
no 3 809/2017. com

alteraçôes posteriores

Nome completo: Data de
admissào; Simbologia atual,

Matrícula; Lotaçáo; Assinatura

Conceder estabilidade aos
servidores do Poder

Legrslativo de Campo
Mourão. Ao fim do perlodo
de estágio probalóÍio. apÔs
aval!a o de desem nho

Cumprimento de
Obrigação Legal

AÍt. 22 da Lei Municipal
no '1.085/1997

Nome compleio; Data dê
admissào: Simbologia atuali

Lotaçâo; lvlatíícula; Assinatura

Deparlamento de
Recursos Humanos e
Divisão de Recursos

H umanos

Lei Ordinária Municipal
n" 3.809/2017. com

altêraçóes posterioÍês

Nome complêto; CPF;
lVIatrícula, Lolação; Telefone,

E-mailr Dados de saúde
CoordenadoÍia Geralde

Administraçào

Encaminhar demandas
intêmas Paía o Gabinele do

Presidente do Poder
Legislativo de CamPo

Mourão.

Cumpramento de
Obrigaçâo Legal

Coordenadoria Geralde
Admrnistração

DaÍ andamento às demândas
e proposições legislativas em
lràmite no Poder Legislativo

de Cam À,4ourâo

Cumprimento de
Obngaçáo Legal

Lei Ordinária lvlunicipal
n'3.809/2017. com

alteraçôes posteriores

Nome complelo; RG; CPFi
Matrícu,a; Lotaçáo; Endereço;
E-mail: Telefone; Assinatura

Rêgistrar as reunióes
realizadas pela Mesa
Executiva do Poder

Legislativo de Campo
Mourã0.

Cump.imento de
Obrigaçáo Legal

Lei OÍdinária Municipal
n" 3.809/20'17. com

alteÍaÇóes postêriores

Nome completoi lvlatricula:
Lolação; Assinatura; RG;
CPF, telefone, endereço

AssessoÍia de Gabinete
da Coordenadoria Ge.al

de Administração

ô!",à- X
I
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Assessoria de Gabinete
da Coordenadoria Geral

de Administração

Encaminhamento e triagem
de documentos auxilio em
documenlos para despacho

da Presidência

Cumprimento de
Obngaçáo Legal

Lei ordinária Municipal
no 3.809/20'17, com

alieraçóes posteriores

Nome completo; lltatricula
Lotação; Assinatura: RGI
CPF, telefone, endereço

Assessoria de Gabinete
da Píesidência e Mesa

Executiva

Preslar assessoramento ao
Presidente e à Mesa

Executiva no desempenho de
âtivrdades de sua

Cumprimento de
Obrigação Legal

com

Lei OÍdinária MuniciPal
n'3.809/20'17, com

alleraçóes posteriores

Nome completo; Matricula
Lotaçãoi Assinatura; RG;
CPF. telefone, endeíeÇo

Lei Ordinária l,ilunicrPal
n" 3.809/2017, com

alteraçóes posteriores

Nome completo; iralricula:
Lotação; Assinatura; RGi
CPF, telefone, endereço

Assessoriâ de Gabinete
da Presidência e Mesa

Executiva

Gerenciar e organizar
iníormâções. procêssos,
procedimentos e dados
necessários ou úteis às

atÍibuiçóes do Presidente e
da Mesa Execuliva em

Exercicio.

Cumpnmenlo de
Obrigação Legal

Art.31, lV, da
Resolução Municipal no

047l1990 (Regimento
lnterno do PodeÍ

Legislativo de CamPo
Mourão) e Lei Ordinária
[Iunjcipal no 3.809/20í7,

com alteraçóes
posteriores

Nome completo; RG; CPFI
Enderêço; Telefone; E-mail;
Assinatura: Dados de saúde

ProcúÍadoria Geral

Averiguar a legalidade dos
píocêssos administíativos

que tramilam no Poder
Legislativo de Campo

Mourão.

Cumpíimento de
Obrigação Legal

PÍôcuredoriâ Geral

Averiguar a legalidade e
viabilidâde dos projetos e
processos legislâtivos que

tíamitâm no Podeí
Legislativo de Campo

[,lourão

Cumprimento de
Obrigaçáo Legal

Ad. 3'1,lv, da
Resolução Municipalno
047/1990 (Regimento

lnterno do Poder
Legislativo de CamPo

MouÍão) e Lei Ordinâria
Municipal no 3.809/2017,

com alteraçÕes
posteriores

Nome; Lotaçào; TeleÍone,
Assinature: Filiação Política

Lei Ordinâria MuniciPal
n' 3.809/2017. com

alterações posteriores
Nome legislativoProcuradoria Geral

Validar as proposiçÕes
legaslalivas pâÍa redaçâo

íinal, veriíicando a existência
ou não de emendas.

corrêçôes de ortogrâfia e

Cump.imento de
Obírgação Legal

técnicas islativas

Procuíadoaa Geral

Realizar a gestáo de
pÍocessos judiciários em que

o Poder Legislalivo de
Campo Mouráo seja Pade

Cumprimento de
Obrigaçào Legal

Art.31, l, lle lll, da
Rêsolução Municipal n'
047/1990 (Regimento

lnlerno do Poder
Legislativo de Campo

Mouráo) ê LeiOrdinária
Municipal nÔ 3.809/2017,

com alleraçóes
posteriores

Nome completo; Estado civil,
Proíissão: E-mail: CPF,

Endereço

Art. 104 dâ Resoluçáo
lvlunicipal n' 047/1990
(Regimento lnterno do
PodeÍ Legislâlivo de

Campo Mourào) e Lei
Oídinária Municipâl n'

3.809/2017. com
alteraÇôês posteriores

Nome completo; Assinatura.
Filiaçâo PoliticaPíocuÍadoria Geral

Analisar proposiçôes
legislalivas e anexos ao

lrâmite legislativo no Podeí
Legislativo de Campo

Mouráo.

Cumpíimento de
ObÍigaçáo Legal

Empreender atividades de
controle interno e auditoria

sobrc os processos do Poder
Legislativo de Campo

Mourão

Cumprimento de
Obrigação Legal

Lei ordinária Municipal
n" 3 809/2017, com

alterações posteíiores

Nome completo, CPF;
Endereçoi E-mail; Telefone;

Assinatura; Lotação; Matíicula

CoordenadoÍia do
Sislema de ConlÍole

lnterno e AssessoÍia de
Sistema do Conlrole

lnlerno

ê;-
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lnformar ao Tíibunal de
Contas sobre alualizêçÕes
envolvendo os servidores

responsáveis pelas áÍeas do
Poder Legislativo de Campo

Môurão

Cumprimento de
Obrigação Legal

Lei Ordinária [runicipal
no 3.809/2017, com

alteraçóes posterlo.es

Nome completo: CPF; E-maili
Cargo; Lotação

Coordenadoria de
Assuntos Legislativos e

Assessoria da
Coordenadoria d€

Assuntos Legislativos

GerenciaÍ o trâmite das
proposiçôes legjslativas,

desdê a proposiçáo inicial até
o encaminhamento ao Poder
Executivo, para que receba a

san ão ou veto

Cumprimento de
ObrigaÇáo Legal

Lei Ordinária lrunicipal
n'3.809/2017, com

alteraçôes posteriores

Nome completo, RG; CPF
Endeíeço; Assinatura;

Filiaçâo; Deta de nascimento;
Nacionalidadei Número da

CNH

CooÍdenadoria de
Assuntos Legislativos e

Assessoda da
Coordenadoria de

Assunlos Legislativos

Revisar atas elaboÍadas pela
Coordênadoria de Íecnologra

da lnÍormaÇáo e
Comunrcaçáo das Sessóes
Legislalivas, Comissóes ê

Audiêncras Públicas.

Cumpíimento de
ObÍrgaçáo Legal

Lei Ordinária l\4unicipal
n'3 809/2017, com

allerações posteriores

Nome complelo; RG, CPF:
Endereço; Assinatura;

Filiaçâo; Data de nascimentoi
Nacionalidade

Lei Ordinária Municipal
no 3 809/2017, com

alteraçóes posteÍiores

Nome completo; iratriculai
Lotaçáo; CPF; RG; Dados

bancârios; Assinatura

Coordenadoria de
Conlabilidade e

T€souraria e Assessoaia
da Coordenadoria de

contabilidade e
Tesouraria

Efetuaí Pagamento a
íornecedores e prestadores

de seíviços do Poder
Legislativo de Campo

Mourão.

Cumprimenlo de
ObíOação Legal

Coordenêdoria de
contabilidade e

Têsouraria e Assessoria
da Coordenadona de

Contabilldade e
Tesouraria

Realizar pagamento das
daárias solicitadas pelos

servidores do Podêr
Legislalivo de Campo

lllourão

Cumprimento de
Obrigaçâo Legal

Lei Ordinária Municipal
n'3.809/2017, com

alteraçôes posteriores

Nome Completo; RGi CPFI
Lotação; l\ratricula; Dados

bancários

Coordenadoria de
Tecnologia da
lnfoímaçâo e

Coínunicação e
Assessoria

Conceder acesso dos novos
seÍvidores aos sistemas

ulilizados pelo Poder
Legislativo de Campo

lúourão

Cúmprimento de
Obrigaçâo Legal

Lei Ordinária Municipal
n" 3.809/2017, com

alteraçóes posteíio.es
Nomê; Malrícula; Lolação

Coordenadoria de
Tecnologia da
lnformaçâo e

Comunicação ê
Assêssoria

Atender chamados técnicos
de Tecnologia da lnfo.maçáo
dos servidoÍes, assessores e

Vereadores do Poder
Legislalivo de Campo

l\rouráo.

Cumprimento de
Obrigaçào Legal

Lei Ordinâria lúunicipal
n'3.809/2017. com

altêrações poster{ores
Nome; Lotação: Teleíone

Nome; Lotaçáo

Coordenadoria de
Íecnologia da
lnformaçào e

Comunicaçáo e
Assessoria

Cumprimento de
Obrigação Legal

Remover o acesso aos
sislemas dos servidoÍês

exonerados.

Lei Ordinária Municipal
n" 3.809/2017, com

alterações posteriores

Lei Ordinária irunicipal
n'3.809/20'17. com

alteraçóes posteriores

Eventuais dados presentes
nos equipamentos e sistemas

ulilizados

Coordenadoria de
Tecnologia da
lnformaçáo e

Comunicação e
Assessoria

Cumprimento de
Obrigação Legal

Realizar o monitorêrnênto
interno e externo do Poder

Lêgrslativo, através de
câmêras de monitoramento

Coordênadoriâ de
Íecnologia da
lnlormaçáo e

Comunicaçâo e
Assessoria

Cumprimento de
Obrigação Legal

Transmiiir as Sessões
Legislativas que ocoÍrem
quinzenalmente no Poder

Legislativo de Câmpo
Mourão.

Lei Ordinária Municipal
n" 3.809/2017, com

alteíaçôes posterioÍes
Nome; CaÍgo

Coordenadoria de
Tecnologia da
lnforrnaÇào e

Comunicação e
Assessoria

Cumprimento de
Obrigação Legal

Armazenar os conteúdos e
informaÇões geradas pelo
Poder Lêgislativo via HDs

externos e NAS.

Art 46, da Lei Federal
no 13 709/2018

CooÍdenadoria de
Tecnologia da
lnformaÇáo e

Cumprimento de
Obrigaçáo Legal

Armazenar em nuvem os
conteúdos e informaçóes

geradas pelo PodeI

Arl. 46. da Lei Federal
n' 13 709/2018

Eventuais dados presentes
nos equipamentos e sistemas

utilzados

iir-. id

r1

Coordenadoria do
Sistema de Controle

lnterno e Assessoria de
Sistema do Controle

lnterno

Evenluais dados presentes
nos equipamentos e sistemas

ulilizados
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ComLlnicaçào e
Assessoria

Legislativo de Campo
Mouráo.

Coordenadoria de
Têcnologia da
lnformeção e

ComunicaÇão e
Assessoria

Garantir a proteçáo des
informaçôes contidas êm

processos e sistemas
utilizados pelo Poder
Legislalivo de Campo

MouÉo

Cumprimento de
Obrigaçâo Legal

Art. 46, da Lei Federal
n'í3.709/2018

Dados pessoais tratados para
a gestâo da segurança da

informaçâo

Nome: Proíissáo; ldadei
Escolaíidade

Assessoria de
Drvulgação

ElaboraÍ e divulgar materiais
para os me;os dê

comunicâção

Cumprimento de
ObrigaÇão Legal

Art. 113, §2o, Lei
Ordinária Municipal n'

3.809/2017 e Lei
Ordinária Municipal no

3 809/2017, com
alteraÇões posteÍiores

Art.'113, §2o, Lei
Ordinária Municipal n'

3.809/20'17 e Lei
Ordinária Municipal no

3.809/20'17. com
alteraÇões posteriores

Assessor:a de Midias
Sociais e Comunrcaçáo

Elaborar e divulgar mateÍiais
de comunicação pa.a as
Íedes sociais do Poder
Legislativo de Campo

irourão

Cumprimento de
Obrigaçâo Legal

Art. 104 da Rêsoluçâo
[Iunicipal n'047/1990
(Regimento lnterno do
Poder Legislativo de

Campo Mouráo)

Nome completo; AssinatuÍa;
Filiaçâo PollticaPlenário

Analisar proposiçóes
legislativas e anexos ao

trâmite legislatjvo no Poder
Legislativo de Campo

Mourâo.

Cumprimento de
Obrigaçâo Legal

AÍt. 8o, §2', da Lei
OÍdinária Municipal n'

4.O1',t t2019

Nome complêlo; CPF;
Telefone: AssinatuíaPlená rio

Anâlisar a documentação de
entidades sêm Íns lucrativos
que recebem verbas púbiicas

e prestam contas ao Poder
Legislativo dê Campo

Mourão

Cumprimento de
Obrigaçáo Legal

Nomer Profissãoi ldade;
Escolaridade

À'

&



i r_a a,

ttirt/xr/

PODER LEGISIATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua FRANcrsco FERRE RÂ aLBUQUERauE 1488 -TÉLEFoNE (44)3518_5050 ' CEP 87302-220

c.N.P.J. 79.869.772l00O1-14rFj '(.,rir,,r,r,, . 'l 1,,
/ ""/. .- t,

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUçÃO N" 12025

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

O presente Projeto de Resolução tem por finalidade instituir a Política de

Privacidade de Dados do Poder Legislativo de Campo Mourão tornando claro e

objetivo as hipóteses em que, no exercício das competências dos Orgãos desta Casa

de Leis, estes, realizarão o tratamento de dados pessoais em atendimento à Lei no

13.709, de '14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais - LGPD).

O tratamento de dados é hoje uma realidade cada vez mais presente em

nosso cotidiano, especialmente quando experimentamos o avanço da tecnologia da

informaÇão, em especial a internet e suas aplicações nas mais diversas áreas de

nossa vida em sociedade. Até pouco tempo era inimaginável pensar nas aplicações e

a interaçâo que a internet teria em nosso dia-a-dia, ao mesmo tempo em que podemos

imaginar que isso continuará em ritmo acelerado e de incremento, tendo em vista a

velocidade em que novas tecnologias sâo desenvolvidas para a comunicaçáo com as

pessoas.

Toda a tramitaçáo de processo administrativo e legislativo desta Casa

de Leis envolverá o tratamento de dados pessoais baseados nos principios da

Administraçáo Pública, dentre eles o da defesa do interesse público, da legalidade e

os demonstrados pelo Parâgra'to único do Art. 30 desta Resolução.
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Diante dos motivos apresentamos o presente Projeto de Resolução de

Autoria da Mesa Executiva e pedimos a aprovação pelos Nobres Pares.

SALA DAS SESSÓES DO PODER LEGTSLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, em 13 de junho de 2025.

tr

dente

Geraldo Augusto

1a Vice-Presi

Elvira Maria S en Lima

20 Vice-Presidente

aldino

no
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

Da. Presidência

Para: Coordenadoria de Assuntos Legislativos - CAL

Campo Mourão, 19 de fevereiro de 2025.

1 - Em conformidade com a solicitaçáo do Fiscal do Contrato, servidor Pedro Rogério
Victor, referente à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) no âmbito do Poder
Legislativo de Campo Mourão. (Processo Dtgitat n'3502n025)

2 - Encaminho à Coordenadoria de Assuntos Legislativos para elaboração das minutas
Caso identifique a necessidade de alteraçÕes, comunique o Fiscal do Contrato.
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